
Projeto de resolução - 3fyc70hi

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 3fyc70hi
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
19/08/2015
Projeto de resolução nº 137/2015
Protocolo nº 4289/2015
Processo nº 875/2015
 

Autor: Dep. Emanuel Pinheiro

C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  aO  SENHOR  ARNALDO
MACHADO  CHERULLI.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor ARNALDO MACHADO CHERULLI.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Agosto de 2015

 

Emanuel Pinheiro
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Arnaldo Machado Cherulli, nasceu em 30 de outubro de 1957, filho de Italo Cherulli e  Marlene Machado
Cherulli.

Casado com Jaqueline Cherulli, e possui 2 filhos, Artur Cherulli e Lorenzo Cherulli.

Chegou ao Estado em setembro 1989. Veio para Mato Grosso trabalhar como engenheiro civil.

Chegou em Mato Grosso, Cuiabá, a esposa Jaqueline (janeiro de 1990) integrando o quadro do
departamento jurídico da Rodobens S/A e logo em setembro de 1989, o senhor Arnaldo como engenheiro
civil junto a Rodobens Engenharia, em obras de prédios de apartamentos que estavam sendo construídos a
época.

Com o final das obras, constitui a empresa, AMC Construtora Ltda, no ano de 1991, realizando varias obras
na cidade de Cuiabá e Varzea Grande.no ano de 1992 nasceu o 1º filho Artur e 1997 foram agraciados com
o 2º filho Lorenzo.

Nos últimos dez anos dedico-se a empresa AMC Produtos de Limpeza Ltda, onde comercializamos produtos
e equipamentos para limpeza.

Contribui para que as empresas e residências tenham um ambiente limpo, saudável e organizado, o que traz
bem estar e saúde para as pessoas.

Encontrou no Estado de Mato Grosso, um estado promissor, onde pode empreender, criou sua família,
educou seu filhos, fez amigos e hoje é um empresário de sucesso.

Por esta justificativa, conclamo aos Nobres Pares, o apoiamento, para juntos outorgamos ao Senhor Arnaldo
Machado Cherulli, o honroso Título de Cidadão Mato-Grossense.

É a nossa Justificativa.
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